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Qual a atividade mais 
perigosa do mundo? 



 



 



 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NO 
MUNDO 
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Vídeo - FISCALIZAÇÃO EM TEMPOS DE SPED 



O CONTADOR 
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O CONTADOR 
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AS EMPRESAS ESTÃO PREPARADAS  ? 

 





Emenda Constitucional nº 42     19/12/03 







 

INFORMAÇÃO x CONHECIMENTO 
 

Comum, volumosa e dinâmica. 
 

Necessidade da criação de um “SPAM”  cerebral. 

 

Segundo pesquisa realizada pela Price  Waterhouse o volume de conhecimento  

necessário para se manter atualizado no  mundo dos negócios dobra a cada ano. 

 

 

Conteúdo confiável, compreensível e aplicável. 
 

Processamento da Informação = CONHECIMENTO. 



 
ERA DO CONHECIMENTO 

 

 

Bombardeio de informações. 

Impossibilidade de processamento. 

Falta de filtro “seleção”. 

 

= ESTRESSE INFORMATIVO 

 

 

Qual a data de validade do seu conhecimento? 

 

 O capital humano passou a ter um valor inestimável para as empresas.  Isto porque de nada adianta 

uma empresa bem montada, com bons  produtos e equipamentos modernos, se os funcionários não souberem  

como operá-los. 



APRENDIZADO ? 

29 



30 



Modernização da Administração Tributária 

AGILIDADE + CONFORTO + EFICIÊNCIA 

      



 







TRANSFORMAR INFORMAÇÕES NÃO ESTRUTURADAS 



SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL 

• Instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, o Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped) faz parte do Programa de 
Aceleração do Crescimento do Governo Federal (PAC 2007-2010) e 
constitui-se em mais um avanço na informatização da relação entre o 
fisco e os contribuintes. 
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CONTÁGIL 

Seleção de 
Contribuintes 

Pesquisa e 
Investigação 

Auditoria 
Drawback 

Automatização 
do Dossiê de 

Preparo 

Auditoria 
Digital 

Garantia de 
Credito 

Tributário 



AUDITORIAS FISCAIS 

Ontem 

Manual 

Passado 

Punitiva 

Isolada 

Hoje 

Eletrônica 

Presente 

Preventiva 

Integrada 



AUDITORIAS FISCAIS 

Ontem 

Amostragem 

In loco 

Em Papel 

Hoje 

Totalidade 

Distância 

Eletrônica 



13 Bilhões de Documentos Fiscais Eletrônicos 

170 Milhões de Escriturações 

 

40 TB de Documentos Fiscais Eletrônicos 

120 TB de Escriturações 

SPED – Números 
  

 
 
 
 



FISCALIZAÇÃO – RESULTADO 2016 



FISCALIZAÇÃO – RESULTADO 2016 





 

FISCALIZAÇÃO – RESULTADO 2016 



 

FISCALIZAÇÃO – RESULTADO 2016 



 

FISCALIZAÇÃO – RESULTADO 2016 











Grau de aderência das autuações da 
fiscalização 



 





ECD x ECF 
ECD: 

Tem como objetivo a escrituração contábil independente de norma fiscal ou 

critério de apuração de tributos. 

ECF: 

É o novo formato de apuração do IRPJ/CSLL e se baseia nos dados da ECD para as 

apurações. 

 

 



1.226.049 
  
 
 



  

“A Contabilidade nasceu com a civilização e jamais deixará de existir em 

decorrência dela; talvez por isso, seus progressos quase sempre tenham coincidido 

com aqueles que caracterizam os da própria evolução do ser humano.” 

 

Lopes de Sá 

 



Nos primórdios... 

..., a contabilidade resumia-se a evidenciar a riqueza patrimonial de 

uma pessoa. Esse controle era feito de forma rudimentar. 

 



Ainda nos primórdios... 

Conforme Lopes de Sá (1997, p. 25) por volta do IV milênio antes de Cristo, os 

mesopotâmios e as civilizações da Suméria já usavam inscrições em placas de 

argila “para apuração de custos, revisões de contas, controles gerenciais de 

produtividade, orçamentos”.  



Ainda nos primórdios... 

Há 2.000 anos antes de Cristo, a Mesopotâmia já adotava a razão, demonstrações e 

sumários de fatos patrimoniais e o estudo dessa caminhada induz a concluir que a 

escrita foi se adaptando aos interesses contábeis dos templos, dos palácios e dos 

comerciantes, conforme informa Lopes de Sá (1997, p.25). 



Escrituração 

Livro Diário 

Escrituração manual 

Livro Caixa 

Escrituração manual 



Escrituração  

Máquinas de Contabilidade para Escrituração 

Alto Custo – Utilização Especializada 





O CULPADO ? 
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Pai da Contabilidade 

Frei Luca Pacioli 

 





PVA  = PROGRAMA VALIDADOR ASSINADOR  





PROBLEMAS COM JAVA 



Escrituração Contábil Digital 
Ferramentas: 

Novo Portal do SPED: 
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BANCO DE DADOS DO PVA - mysql 
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ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
FISCAL 







Vamos viajar no tempo! 



Decreto 2.627/1940 

Contabilidade Societária Brasileira 

até 1976 (...) 



Contabilidade Societária Brasileira 

(...) de 1976 à 2007  

 

Lei 6.404/76 

 

 

Contabilidade Tributária 

1977 

Decreto lei 1.598/77 e Decreto 3.000/99 (RIR) 



Contabilidade Societária Brasileira (IFRS) 

2008 – 2013 

Lei 11.638/07 e Lei 11.941/09 



Contabilidade Tributária 

1977 

Decreto lei 1.598/77 e Decreto 3.000/99 (RIR) 

RTT – Anulação das novas regras 

FCONT 



Contabilidade Societária Brasileira (IFRS) 

2014 

Lei 11.638/07 e Lei 11.941/09 

Contabilidade Tributária 

2014 

Optar pela Lei 12.973/2014 

DCTF de Agosto/2014 



Lei 12.973/2014 

 





Fonte: http://mundoconectado.net/noticias/mulher-perde-auxilio-do-inss-apos-postar-fotos-de-passeios-no-facebook/ 







INTRODUÇÃO 



ECF 
A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) substitui a Declaração de 
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), a partir do ano-
calendário 2014, com entrega prevista para o último dia útil do mês de 
julho do ano posterior ao do período da escrituração no ambiente do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 

 

Portanto, a DIPJ está extinta a partir do ano-calendário 2014. 

105 



ECF 
 

    Uma das inovações da ECF corresponde, para as empresas obrigadas a  

    entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD), à utilização dos saldos e  

    contas da ECD para preenchimento inicial da ECF.  

106 



ECF 
A ECF também recuperará os saldos finais das ECF anterior, a partir do 
ano- calendário 2015. Na ECF haverá o preenchimento e controle, por 
meio de validações, das partes A e B do Livro Eletrônico de Apuração do 
Lucro Real (e-Lalur) e do Livro  Eletrônico de Apuração da Base de Cálculo 
da CSLL  (e- Lacs).  

107 



 

Obrigatoriedade da Escrituração Contábil 

Fiscal (ECF) 
 

 

 

 

 

 



Pessoas Jurídicas Obrigadas 

 
 

 Todas as pessoas jurídicas, inclusive equiparadas; 

 

 No caso de pessoas jurídicas que foram sócias ostensivas de Sociedades em 

Conta de Participação (SCP), a obrigação deverá ser transmitida 

separadamente, para cada SCP, além da transmissão da ECF da sócia 

ostensiva; 

 



Pessoas Jurídicas Desobrigadas 
 

 empresas enquadradas no Simples Nacional; 

 

 aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas; 

 

 às pessoas jurídicas inativas; 

 

Há que se ressaltar que, caso a pessoa jurídica tenha Sociedades em Conta de 
Participação (SCP), cada SCP deverá preencher e transmitir sua própria ECF, utilizando 
o CNPJ da pessoa jurídica que é sócia ostensiva e o CNPJ/Código de cada SCP. 

 

 



Prazos para Entrega 

A ECF será transmitida anualmente 

ao Sistema Público de Escrituração 

Digital (Sped) até o último dia útil do 

mês de julho do ano seguinte ao 

ano-calendário a que se refira 



Prazos para Entrega 

Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão 

total, fusão ou incorporação, a ECF deverá 

ser entregue pelas pessoas jurídicas 

extintas, cindidas, fusionadas, 

incorporadas e incorporadoras, até o 

último dia útil do 3º mês subsequente ao 

do evento. 

  



Prazos para Entrega 

Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou 

incorporação, ocorridos de janeiro a abril do ano-calendário, o 

prazo será até o último dia útil do mês de julho do referido ano, 

mesmo prazo da ECF para situações normais relativas ao ano-

calendário anterior. 

  



Inovação! 
 

 Utilização dos saldos e contas da ECD para preenchimento inicial da 

ECF.  

 Recuperação da ECF anterior dos saldos finais, a partir do ano de 

2015 (Quando LR, agora). 

 Na ECF haverá o preenchimento e controle, por meio de validações, 

das partes A e B do Livro Eletrônico de Apuração do Lucro Real (e-

Lalur) e do Livro Eletrônico de Apuração da Base de Cálculo da CSLL 

(e-Lacs). 

  Todos os saldos informados nesses livros também serão controlados 

e, no caso da parte B, haverá o batimento de saldos de um ano para 

outro. 

 

 



 

    IMPORTAÇÃO DA ECF E RECUPERAÇÃO DA ECD 
  

 
    O arquivo da ECD não é importado para a ECF e sim recuperado.  
 
    Primeiramente,  deve  ser  criada  uma  ECF  no  próprio  programa  ou  deve  ser  
    importado  um   arquivo  da  ECF,  para,  aí  sim,  recuperar  o  arquivo  da ECD  
    (recuperação  de  contas,  saldos  e  mapeamento,  caso  tenha  sido  realizado  na  
    ECD).  

 
    A ECD recuperada deve estar validada, assinada e transmitida  



 

    IMPORTAÇÃO DA ECF E RECUPERAÇÃO DA ECD 
  

 
 Para  as  pessoas jurídicas  tributadas  pelo  lucro  presumido,  imunes  ou  isentas  

 obrigadas  a  entregar  a ECD,  a  recuperação  da  ECD  na  ECF  é  obrigatória.  
  Nesse caso, o 0010.TIP_ESC_PRE deve ser        preenchido com “C”.  

 
 

    Para as pessoas jurídicas que não estão obrigadas a fazer a entrega da ECD, o  
    0010.TIP_ESC_PRE deve ser preenchido com “L”. Nessa situação, os blocos 

 C, E, J e K não serão preenchidos.  



 

    IMPORTAÇÃO DA ECF E RECUPERAÇÃO DA ECD 
 

    O programa da ECF consegue recuperar mais de um arquivo da ECD, desde  
    que o períodos dos arquivos da ECD seja equivalente ao período do  

    arquivo da ECF. Exemplo:  
 

      Arquivo da ECF - de 01/01/2015 a 31/12/2015.  
 

      Arquivos da ECD  
 

          • Arquivo 1 : de 01/01/2015 a 31/03/2015  
 

          • Arquivo 2 : de 01/04/2015 a 31/08/2015  
 

          • Arquivo 3 : de 01/09/2015 a 31/12/2015  



 

    IMPORTAÇÃO DA ECF E RECUPERAÇÃO DA ECD 
 
 

O programa da ECF também permite a  recuperação da ECF de período anterior  
transmitida. A recuperação da ECF do período imediatamente anterior é obrigatória  

quando:  
 
 

• A data inicial da  ECF (0000.DT_INI) do período atual for diferente de 01/01/2014; e  
 
•  O indicador de situação de início de período (0000.IND_SIT_INI_PER) for  igual a  “0” 
(Regular  –   Início no  primeiro dia do  ano)  ou  “2” (Resultante de    cisão/fusão ou  
remanescente    de cisão  ou  realizou incorporação).  



Recuperação de ECD Com  
      Encerramento do Exercício  

Diferente dos Encerramentos da 

 ECF 



 

RECUPERAÇÃO DA ECD – ENCERRAMENTOS DIFERENTES  
 
 

 
    Os  encerramentos  do  exercício  na  ECF  seguem  o  período  de  apuração  do  
    tributo. Por exemplo, se a empresa é do lucro presumido, os encerramento do  

    exercício da ECF serão trimestrais.  
 

 
    Caso a  ECD recuperada tenha  encerramento  diferente  (por exemplo, a  ECD  

    recuperada tenha apenas um encerramento anual), no momento da validação no  
    programa  da  ECF,  poderá  aparecer  uma  mensagem  de  advertência,  com  o  
    valor da  diferença entre os saldos finais credores e os saldos iniciais credores.  



 

RECUPERAÇÃO DA ECD – ENCERRAMENTOS DIFERENTES  
 
 

 Nesse caso, a pessoa jurídica poderá ajustar os saldos 
por meio de alteração nos registros K155 e  K355 (alteração 
de saldo de uma ou mais contas).  



 

ASPECTOS TÉCNICOS DA ECF 
 

 

 

 

 

 

122 

CONTÁGIL 

ECD 

ECF 





QUAL A MPORTÂNCIA  
DO LEIAUTE PARA VOCÊ  



CONTRIBUINTE    X     FISCO 



LEIAUTE   

É uma convenção para que dois Sistemas 
possam se comunicar independente de suas 

particularidades. 



MATERALIZAÇÃO 
E 

PUBLICAÇÃO 



Preenchimento de campos 
 

Guia Prático da EFD: indicação dos campos “Obrigatórios”e 
“Obrigatórios Condicionais” 

 
 

Indicação “O”: o preenchimento do campo é 

obrigatório. 

 

Indicação “OC”: o preenchimento é obrigatório em 

determinadas situações ou para determinados tipos de 

documentos. 



|0000|010|0|01012016|31012016|EMPRESA TESTE LTDA|99999999000272||RS|2243658792|4314902|||A|0| 

CONHECENDO O LEIAUTE 

REGISTRO 0000: ABERTURA DO ARQUIVO DIGITAL E 
IDENTIFICAÇÃO  DA ENTIDADE  



CONHECENDO O LEIAUTE 

DIGITANDO NO SISTEMA: 
NOME DA EMPRESA  
CNPJ  

|  | = PIPE 

| EMPRESA TESTE LTDA | 99999999000272 | 



CONHECENDO O LEIAUTE 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

0000 010 0 01012016 31012016 EMPRESA TESTE LTDA 99999999000272 RS 2243658792 4314902 A 0

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

Código da versão do leiaute conforme a tabela indicada no Ato COTEPE

Código da finalidade do arquivo: 0 - Remessa do arquivo original; 1 - Remessa do arquivo substituto.

Data inicial das informações contidas no arquivo.

Indicador de tipo de atividade: 0 – Industrial ou equiparado a industrial; 1 – Outros.

Código   do   município   do   domicílio   fiscal   da   entidade,conforme a tabela IBGE

Inscrição Municipal da entidade.

Inscrição da entidade na SUFRAMA  

Perfil de apresentação do arquivo fiscal; A – Perfil A; B – Perfil B.; C – Perfil C.

Data final das informações contidas no arquivo.

Nome empresarial da entidade.

Número de inscrição da entidade no CNPJ.

Número de inscrição da entidade no CPF.

Sigla da unidade da federação da entidade.

Inscrição Estadual da entidade.

LEGENDA

 Texto fixo contendo “0000”.



POR ONDE COMEÇAR ? 



ECF – 14 blocos 

BLOCO DESCRIÇÃO DO BLOCO 

0 ABERTURA E IDENTIFICAÇÃO 

C INFORMAÇÕES RECUPERADAS DA ECD 

E INFORMAÇÕES RECUPERADAS DA ECF ANTERIOR E SALDOS DA ECD 

J PLANO DE CONTAS E MAPEAMENTO 

K SALDOS DAS CONTAS CONTÁBEIS E REFERENCIAIS 

L LUCRO LÍQUIDO – LUCRO REAL 

M e-LALUR e e-LACS 

N IRPJ E CSLL – LUCRO REAL 

P IRPJ E CSLL – LUCRO PRESUMIDO 

T IRPJ E CSLL – LUCRO ARBITRADO 

U IMUNES E ISENTAS 

X INFORMAÇÕES ECONOMICAS 

Y INFORMAÇÕES GERAIS 

9 ENCERRAMENTO DO ARQUIVO DIGITAL 



Relação Blocos x Regime Tributário 

Lucro Real Lucro Presumido Imunes e Isentas Lucro Arbitrado 

0 0 0 0 

C - - - 

E - - - 

J - - - 

K - - - 

L - - - 

M - - - 

N P U T 

X X X X 

Y Y Y Y 



LEGISLAÇÃO 
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Escrituração Contábil Fiscal 

IN 989/2009 – eLALUR 

IN 1.353/2013 – EFD IRPJ 

IN 1.422/2013 – Dispõe sobre a ECF 

IN 1.489/2013 – ECF é o LALUR 

IN 1.524/2014 – Prazo: Setembro 

IN 1.595/2015 - Obrigatoriedade 

IN 1.633/2016 – Prazo: Julho 



PROGRAMA VALIDADOR - PVA 



Escrituração Contábil Fiscal 

Substituição: 

A partir de 01 de Janeiro de 2014 

- Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) 

- Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) 

- FCONT* 2015 

IN 1.422/2013 e IN 1.397/2013 



Escrituração Contábil Fiscal 

ECF – Conceitos: 

Obrigação Acessória de caráter fiscal-tributário 

Destinada a todas as Pessoas Jurídicas 

Lucro Real 

Lucro Presumido 

Lucro Arbitrado 

Imunes e Isentas 



Escrituração Contábil Fiscal 

ECF – Não se aplica: 

I – Optantes pelo Simples Nacional 

II – Órgãos públicos, ás autarquias e às fundações públicas 

III – PJ inativas de que trata a IN 1.306/12 



Escrituração Contábil Fiscal 
Assinatura: 

Registro 0930 – Identificação dos Signatários da ECF 

São obrigatórias duas assinaturas: 

Contabilista: e-PF ou e-CPF 

Pessoa Jurídica: e-PJ ou e-CNPJ 

Representante legal ou Procurador 

Procuração Eletrônica RFB 

Certificados dos tipos A1 ou A3 



Escrituração Contábil Fiscal 

Penalidades: 

LUCRO REAL 

0,25% do LAIR por mês calendário limitado a 10% 

a) R$ 100 mil - RB igual ou inferior a R$ 3,6 milhões 

b) R$ 5 milhões  

Omissão, inexatidão ou incorreções: 

3% do valor da operação, não inferior a R$ 100,00 

 



TRIBUTAÇÃO ATIVIDADE REGISTROS 

LUCRO REAL PJ em Geral L100A e L300A 

LUCRO REAL Financeiras L100B e L300B 

LUCRO REAL Seguradoras ou Entidades de Previdência L100C e L300C 

LUCRO PRESUMIDO PJ em Geral P100 e P150 

IMUNES E ISENTAS Em Geral U100A e U150A 

IMUNES E ISENTAS Associação de Poupança e Empréstimo U100B e U150B 

IMUNES E ISENTAS Entidades de Previdência Complementar U100C e U150C 

IMUNES E ISENTAS Entidades Fechadas de Previdência U100D e U150D 

IMUNES E ISENTAS Partidos Políticos U100E e U150E 



Lei n° 12.973/2014 

Conversão da MP n° 627/2013 

Altera a legislação tributária federal relativa ao imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas – IRPJ, à contribuição social sobre o lucro líquido – CSLL, à contribuição 

para o PIS/PASEP e à contribuição para o financiamento da seguridade social – 

COFINS, e revogou o RTT. 

 



Lei n° 12.973/2014 

Revogação do RTT – 01/01/2015 

Regime Tributário de Transição de apuração do lucro real, que trata dos ajustes 

tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela 

Lei n° 11.638/2007. 

 

BUSCANDO NEUTRALIDADE TRIBUTÁRIA 



Lei n° 12.973/2014 

FCONT 

Controle Fiscal Contábil de Transição, é uma escrituração das contas Patrimoniais 

e de Resultado, em partidas dobradas, que considera os métodos e critérios 

contábeis aplicados pela legislação tributária em 31 de dezembro de 2007. 

EXPURGOS x EXCLUSÕES 





Lei n° 12.973/2014 

Opção pelas Mudanças a partir de 2014 

O contribuinte poderia optar pela extinção do RTT a partir de Janeiro de 2014, 

manifestando essa opção na DCTF referente ao período de Agosto de 2014. 

Até julho utilizar a versão 2.5 da DCTF 

Versão 3.0 substituída pela 3.1 

IN 1.499/2014 – DCTF até 07/11/2014 



Subcontas 

Controle dos Ajustes – O que são? 

As subcontas serão analíticas e registrarão os lançamentos contábeis das 

diferenças em último nível. 

IN 1.515/2014 

Diferenças entre saldos fiscais e saldos societários 

FCONT 

Balancete Societário 

Balancete Fiscal 



Subcontas 

Controle dos Ajustes – O que são? 

A subconta não altera as informações societárias. 

Não cria dois ativos ou passivos distintos. A subconta somente destaca a 

diferença entre a base fiscal e a base societária relativa a determinado ativo ou 

passivo. 

 



Subcontas 

Controle dos Ajustes – O que são? 

(...) É útil, inclusive, para se determinar o ativo ou passivo fiscal diferido. A soma 

dos valores das subcontas com o saldo da conta do ativo ou passivo a está 

vinculada resultará no valor do ativo ou passivo mensurado de acordo com as 

regras societárias. 

 



Subcontas 

Exemplo: 

Abertura de outro nível no Plano de Contas? 

1.2.01.0003 Terrenos 

1.2.01.0003.01 AVJ Terrenos 

ERRADO! 

1.2.01.0003 Terrenos 

1.2.01.0004 Veículos 

1.2.01.0005 AVJ Terrenos  = SUBCONTA 



Subcontas 

Controle dos Ajustes – O que são? 

O controle por subcontas não pode ser substituído por controle em livros 

auxiliares. 

O controle por subcontas não é obrigatório para as pessoas jurídicas optantes 

pelo lucro presumido. 

 

ATENÇÃO!!! 

 



Subcontas – Controle dos Ajustes 

 

 

CÓDIGO CONTA FCONT – Fiscal ECD – Contábil AAP 

1.02.03 IMOBILIZADO 750.000,00 1.300.000,00 Expurgos x Inclusões 

1.02.03.01.01 Terreno 300.000,00 800.000,00 500.000,00 

1.02.03.01.02 Veículos 450.000,00 500.000,00 50.000,00 

CÓDIGO CONTA ECD x ECF 

1.02.03 IMOBILIZADO 1.300.000,00 

1.02.03.01.01 Terreno 300.000,00 

1.02.03.01.02 Veículos 450.000,00 

1.02.03.01.03 Terreno – AAP 500.000,00 

1.02.03.01.04 Veículos – AAP  50.000,00 



Ajuste a Valor Presente 

O que é? 

Estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líquidos no curso 

normal dos negócios. 

Glossário – Resolução CFC n° 1.255/09 

NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

 



Lei n° 12.973/2014 

Ajuste a Valor Presente: 

Serão considerados na determinação do Lucro Real no período de apuração em 

que: 

I – O bem for revendido 

II – O bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços 

III – Ativo for realizado, inclusive mediante: 

Depreciação, amortização, alienação ou baixa. 

 



Lei n° 12.973/2014 

Ajuste a Valor Presente: 

IV – Despesa for incorrida (...) 

V – Custo for incorrido (...) 

 

EXEMPLO:  

Ajuste a Valor Presente em Elemento do Ativo 

Modelo RFB 

 



EXEMPLO (ATIVO): 

Venda de Mercadoria a Prazo: 

Data da Venda: 30/06/2014 

Valor da Venda: R$ 100.000,00 

Vencimento: 30/06/2016 

CMV: R$ 60.000,00 

Taxa de Desconto: 0,04% ao dia 

PT tributada pelo Lucro Real 



30/06/2014 

31/12/2014 30/06/2016 

100.000 

75.000 

81.000 

12.000 6.000 

31/12/2015 

93.000 

7.000 

EXEMPLO: 

TOTAL – R$ 25.000,00 = JUROS 

*Valores aproximados 

 



Escrituração de 2014 

1. Compra do Produto R$ 60.000,00 

D – Estoque (A) 

C – Caixa ou Banco (A) 

2. Venda de Mercadoria a Prazo R$ 100.000,00 

D – Clientes (A) 

C – Receita Bruta (R)  

3. Juros a Apropriar R$ 25.000,00 

D – AVP s/ R. Bruta (redutora) (R)  

C – Juros a Apropriar (A) 



Escrituração de 2014 

4. Baixa do Produto R$ 60.000,00 

D – CMV (R) 

C – Estoque (A) 

Lucro Bruto R$ 15.000,00 

5. Apropriação dos Juros 2014 R$ 6.000,00 

D – Juros a Apropriar (A) 

C – Receita Financeira (R) 

LAIR R$ 21.000,00 

RESULTADO SOCIETÁRIO - CONTÁBIL 



LALUR 

= LAIR R$ 21.000,00 

(+) ADIÇÃO R$ 25.000,00 

(-) EXCLUSÃO (R$ 6.000,00) 

= LUCRO REAL R$ 40.000,00 

PARTE B 

EXCLUSÃO FUTURA = R$ 19.000,00 

Escrituração de 2014 



Escrituração de 2015 

1. Apropriação dos Juros 2015 R$ 12.000,00 

D – Juros a Apropriar (A) 

C – Receita Financeira (R) 

LALUR 

= LAIR R$ 12.000,00 

(-) EXCLUSÃO (R$ 12.000,00) 

= LUCRO REAL R$ 0,00 

PARTE B 

EXCLUSÃO FUTURA = R$ 7.000,00 



Escrituração de 2016 
1. Recebimento Clientes R$ 100.000,00 

D – Caixa (A) 

C – Clientes (A) 

2. Apropriação dos Juros 2016 R$ 7.000,00 

D – Juros a Apropriar (A) 

C – Receita Financeira (R) 

LALUR 

= LAIR R$ 7.000,00 

(-) EXCLUSÃO (R$ 7.000,00) 

= LUCRO REAL R$ 0,00 

 

 



Adoção Inicial 

Data da adoção inicial: 

IN 1.515/2014 

Art. 160. A data da adoção inicial... 

Será 1° de janeiro de 2014 para as pessoas jurídicas optantes pela Lei n° 

12.973/2014 

E 1° de janeiro de 2015 para os não optantes 



Adoção Inicial 

FCONT: 

IN 1.515/2014 

Art. 162. Na contabilidade societária os ativos e passivos estarão mensurados de 

acordo com a Lei n° 6.404/76 e no FCONT os ativos e passivos estarão 

mensurados de acordo com os critérios até 31/12/2007. 

Todos os ajustes societários são: 

Expurgados/Excluídos no FCONT 



Adoção Inicial 
IN 1.515/2014 

Saldos Societários (ECD) x Saldos Fiscais (FCONT) 

Art. 163. A diferença positiva verificada na data da adoção inicial entre o valor de 

ativo na ECD e no FCONT deverá ser adicionada na determinação do Lucro Real na 

data da adoção inicial.  Salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essas 

diferenças em subconta vinculada ao ativo. 



Adoção Inicial - Exemplo 
 

IN 1.515/2014 – ANEXO I 

Aquisição de Terreno em 02/02/2013 R$ 100.000,00 

Valor justo em 2013, 2014, 2015 e 2016 R$ 120.000,00 

Alienação do terreno em 02/02/2017 R$ 130.000,00 

Pessoa Jurídica Tributada pelo Lucro Real 



Escrituração de 2013 

1. Aquisição do Terreno R$ 100.000,00 

D – Terreno (A) 

C – Caixa ou Banco (A) 

2. Avaliação a Valor Justo R$ 20.000,00 

D – Terrenos (A) 

C – Ganho AVJ (R) 

LALUR - RTT 

LAIR R$ 20.000,00 

(-) EXCLUSÃO 20.000,00 

= LUCRO REAL 0,00 



Escrituração de 2015 

a. Valor do Terreno na ECD R$ 120.000,00 

b. Valor do Terreno no FCONT R$ 100.000,00 

 

Diferença Positiva na Adoção Inicial (a – b) R$ 20.000,00 

 

1. Evidenciação Contábil da Diferença R$ 20.000,00 

D – Terrenos AVJ (A) Subconta de Terreno: Conf. 12.973/2014  

C – Terrenos (A) 



Escrituração de 2017 

1. Alienação do Terreno R$ 130.000,00 

D – Caixa ou Banco (A) 

C – Receita de Venda (R)  

2. Baixa Contábil do Terreno R$ 120.000,00 

D – Custo do Terreno Vendido  (R) 

C – Terreno (A) R$ 100.000,00 

C – AVJ Terreno (A) 20.000,00 

 

LUCRO BRUTO (1 – 2) = 10.000,00 (LAIR) 



Escrituração de 2017 

LALUR 

LAIR R$ 10.000,00 

(+) ADIÇÕES R$ 20.000,00 

= LUCRO REAL R$ 30.000,00 

 

 

 



Adoção Inicial - Exemplo 
Do controle por subcontas: 

IN 1.515/2014 

Art. 169. § 2° No caso de ativos e passivos representados por mais de uma 

conta, tais como bens depreciáveis, o controle deverá ser feito com a 

utilização de uma subconta para cada conta. 



Adoção Inicial - Exemplo 
Demonstrativo das Diferenças: 

IN 1.515/2014 

Art. 175. A PJ tributada com base no lucro real deverá elaborar demonstrativo das 

diferenças verificadas na data da adoção inicial entre os elementos do ativo, do 

passivo e do patrimônio líquido constantes na ECD e no FCONT 



Adoção Inicial - Exemplo 
Demonstrativo das Diferenças - IN 1.515/2014: 

§ 1° Para cada conta de último nível que apresentar diferença, a pessoa 

jurídica deverá informar: 

I – o código da conta; 

II – a descrição da conta; 

III – o saldo da conta na ECD; 

IV – o saldo da conta no FCONT; 

V – valor da diferença nos saldos; 



Adoção Inicial - Exemplo 
Demonstrativo das Diferenças - IN 1.515/2014: 

VI – no caso de elemento do ativo ou do passivo, se a diferença: 

a) É controlada por subconta 

b) É controlada por subconta, mas na forma prevista no art. 169 §3° §4° 

c) Não é controlada por subconta, mas é controlada na forma prevista no §5° do 

art. 169 

 



Adoção Inicial - Exemplo 
Demonstrativo das Diferenças - IN 1.515/2014: 

d) Não é controlada por subconta porque não haverá ajustes decorrentes das 

diferenças na forma prevista no Arts. 163 e 168 

VII - Código da subconta, nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso VI; 

e 

VIII – A descrição da subconta. 

§ 2° o demonstrativo será informado no Lalur. 

 

 



Redução ao Valor Recuperável 

RVR – Imobilizado e/ou Intangível (impairment) 

O contribuinte poderá reconhecer na apuração do lucro real somente os valores 

contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos que não tenham sido 

objeto de reversão, quando ocorrer a alienação ou baixa do bem correspondente. 



IN 1.422/2013 – JULHO 

IN 1.524/2014 – SETEMBRO 

IN 1.595/2015 – JUNHO 

IN 1.633/2016 – JULHO! 

 



LUCRO 
PRESUMIDO 



Preciso enviar o 

Livro Caixa? 



LUCRO PRESUMIDO 
 

Art. 45 da Lei 8.981/1995 
Parágrafo único 



183 



LUCRO 
PRESUMIDO 

LIVRO 
CAIXA 

ECD 



PRESUMIDO – LIVRO CAIXA 

SPED ECF 

Tipo de Tributação 
e Escrituração 

Informações 
Cadastrais e 
Signatários 

Base de Cálculo e 
Apuração do IRPJ e 

CSLL 

Informações Gerais 



ENCERRAMENTO – PERÍODO FISCAL: 

APURAÇÃO DOS TRIBUTOS 

ANUAL (SOCIETÁRIO) X TRIMESTRAL (TRIBUTÁRIO) 

PONTOS DE ATENÇÃO: 

- APROPRIAÇÃO DO CUSTO 

- APURAÇÃO DO RESULTADO (ERRO K155) 

LUCRO PRESUMIDO 
 



LUCRO PRESUMIDO - CONTÁBIL 



Não enviei ECD mas mantenho 

escrituração contábil regular, posso 

enviar na ECF? 

LUCRO PRESUMIDO 
 





LUCRO PRESUMIDO 



Para as PJ obrigadas a entregar a ECD, a recuperação da ECD na 
ECF é obrigatória.  

 

Para as pessoas jurídicas não obrigadas a entregar a ECD, o 
0010.TIP_ESC_PRE deve ser preenchido com “L”.  

 

Nessa situação, os blocos C, E, J e K não serão preenchidos.  

 

LUCRO PRESUMIDO 
 



IMUNE OU 
ISENTA 



A PARTIR DO ANO CALENDÁRIO 
DE 2015 

 

TODAS OBRIGADAS AO ENVIO DO SPED 
ECF 

 
 



IMUNE OU ISENTA 
 

NÃO OBRIGADA A ECD 
 

TIPO DE ESCRITURAÇÃO 
 

REGISTRO X390 

(+) ORIGENS 

(-) APLICAÇÕES 

= SUPERAVIT/DEFICIT 

 



 As imunes/isentas (desobrigadas do IRPJ e da CSLL) e que não estejam 
obrigadas a entregar a ECD deverão preencher os seguintes registros: 

 

• Registro 0000 : Abertura do Arquivo Digital e  Identificação da Pessoa 
Jurídica 

 

• Registro 0010 : Parâmetros de Tributação 

 

• Registro 0020 : Parâmetros Complementares 

 

• Registro 0030 : Dados Cadastrais 

 



•Registro 0930 : Identificação dos Signatários da ECF 
 
•Registro X930 : Origem e Aplicações de Recursos – Imunes e 
Isentas 
 
•Registro Y612 : Identificação e Rendimentos de Dirigentes, 
Conselheiros, Sócios ou Titulas. 

 



 As imunes/isentas (desobrigadas do IRPJ e da 
CSLL) e que estejam obrigadas a entregar a ECD, além 
dos registros acima, também preencherão os blocos 
C, E, J, K e U (esses blocos serão preenchidos pelo 
sistema por meio da recuperação dos dados da ECD). 
Nessa situação, a assinatura do contador é 
obrigatória. 

OBRIGADAS A ECD 



ECF - DETALHAMENTO 
BLOCO DESCRIÇÃO DO BLOCO 

0 ABERTURA E IDENTIFICAÇÃO 

C INFORMAÇÕES RECUPERADAS DA ECD 

E INFORMAÇÕES RECUPERADAS DA ECF ANTERIOR 

J PLANO DE CONTAS E MAPEAMENTO 

K SALDOS DAS CONTAS CONTÁBEIS E REFERENCIAIS 

L LUCRO LÍQUIDO – LUCRO REAL 

Q DEMONSTRATIVO DE LIVRO CAIXA 

M e-LALUR e e-LACS 

N IRPJ E CSLL – LUCRO REAL 

P IRPJ E CSLL – LUCRO PRESUMIDO 

T IRPJ E CSLL – LUCRO ARBITRADO 

U IMUNES E ISENTAS 

X INFORMAÇÕES ECONOMICAS 

Y INFORMAÇÕES GERAIS 

9 ENCERRAMENTO DO ARQUIVO DIGITAL 



LUCRO REAL 

ECF 

Tipo de 
Tributação 

Recuperação da 
ECD 

Recuperação da 
ECF anterior 

Mapeamento 

Demonstrações 
Contábeis 

e-LALUR 

e-LACS 

Cálculo 

 IRPJ e CSLL 

Informações 
Gerais 



E-LALUR 

IN 989/09 

IN 1.422/2013 

IN 1489/2013  

Controle de Saldos das Partes A e B 

 

LUCRO REAL 
 



ECF – RECUPERAÇÃO S/ MAPEAMENTO 

• 0000 

• 0010 

• 0020 

Criar ECF 

• Sem 
mapeamento 

Recuperar ECD 
• Somente Bloco J 

• K155/K156 e 
K355/K356 

Novo arquivo de 
ECF ou anterior 



ECF - SCP 

ECF 

Sócia Ostensiva 

• Tipo de ECF “1” – ECF de empresa participante de 
SCP como sócio ostensivo. 

•  Ainda na criação da Escrituração informar a 
quantidade de SCP da PJ.  

• Preencher o Registro 0035 com a identificação da 
SCP 

ECF  

SCP 

• Tipo de ECF “2” – ECF de SCP. 

• Informar a identificação da SPC 
conforme o Registro 0035 da Sócia 
Ostensiva. 







Recuperação de ECD 

 Com  Encerramento do Exercício   

Diferente dos Encerramentos da  ECF 

 



Os encerramentos do exercício na ECF seguem o período de 
apuração do tributo. Por exemplo, se a empresa é do lucro 
presumido, os encerramentos do exercício da ECF serão trimestrais. 
 
Caso a ECD recuperada tenha encerramento diferente (por exemplo, 
a ECD recuperada tenha apenas um encerramento anual), no 
momento da validação no programa da ECF, poderá aparecer uma 
mensagem de advertência, com o valor da diferença entre os saldos 
finais credores e os saldos iniciais credores. 

Nesse caso, a pessoa jurídica poderá ajustar os saldos por meio de 
alteração nos registros K155 e  K355 (alteração de saldo de uma ou mais 
contas). 



BLOCOS 



BLOCO 0 
ABERTURA E IDENTIFICAÇÃO 

 



REGISTRO 0000 
ABERTURA DO ARQUIVO  DIGITAL E IDENTIFICAÇÃO DA   

CNPJ 
• Nome Empresarial : Nome da Pessoa Jurídica ou SCP; 

INDICADOR DO INÍCIO DO PERÍODO: 
 
• 0 - Regular 
• 1 – Abertura 
• 2 – Resultante de cisão/fusão ou remanescente de cisão, ou realizou incorporação 
• 4 – Início de obrigatoriedade da entrega no curso do ano calendário. (Ex. Exclusão do Simples 
Nacional ou desenquadramento como imune ou isenta do IRPJ) 



REGISTRO 0000 

ABERTURA DO ARQUIVO  DIGITAL E IDENTIFICAÇÃO DA   

Patrimônio Remanescente em Caso de Cisão (%).  Observação: Necessário para o controle de saldos na 
conta da parte B do LALUR. 
 
ESCRITURAÇÃO RETIFICADORA: A PESSOA JURÍDICA DEVE ASSINALAR ESTE CAMPO NO CASO DE 
ESCRITURAÇÃO RETIFICADORA: 
• S – ECF retificadora 
• N – ECF original 
• F – ECF original com mudança de forma de tributação (Art. 5o da Instrução Normativa no 
166/1999). 

INDICADOR DE SITUAÇÃO ESPECIAL E OUTROS EVENTOS: 
• 0 – Normal (Sem ocorrência de situação especial ou evento) 
• 1 – Extinção 



REGISTRO 0000 

ABERTURA DO ARQUIVO  DIGITAL E IDENTIFICAÇÃO DA   

INDICADOR DO TIPO DA ECF: 
 
• 0 – ECF de empresa não participante de SCP como 
sócio ostensivo 
• 1 – ECF de empresa participante de SCP como sócio 
ostensivo 
• 2 – ECF da SCP 



BLOCO 0010 
PARÂMETROS DE TRIBUTAÇÃO 

 



Indicador Operante pelo Refis 

• S – Sim 

• N – Não  

Indicador Operante pelo PAES 

• S – Sim 

• N – Não 

REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE TRIBUTAÇÃO 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

FORMA DE TRIBUTAÇÃO 
 
• 1 – Lucro Real 
• 2 – Lucro Real/Arbitrado  
• 3 – Lucro Presumido/Real 
• 4 – Lucro Presumido/Real/Arbitrado 
• 5 – Lucro Presumido 
• 6 – Lucro Arbitrado 
• 7 – Lucro Presumido/Arbitrado. 
• 8 – Imune do IRPJ. 
• 9 – Isenta do IRPJ. 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

INDICADOR DO PERÍODO DE APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL: 

T – Trimestral 

A –Anual 

QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 
 
• 01 – PJ em Geral 
• 02 – PJ Componente do Sistema Financeiro 
• 03 – Sociedades Seguradoras, de Capitalização ou Entidade Aberta de 
Previdência Complementar 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

FORMA DE TRIBUTAÇÃO NO PERÍODO: FORMA DE TRIBUTAÇÃO NO PERÍODO CONSIDERADO PARA CADA 
TRIMESTRE NO FORMATO XXXX ONDE X É IGUAL A: 
 

• 0 – Não informado – Trimestre não compreendido no período de apuração; 
• R – Real 
• P – Presumido 
• A – Arbitrado 
• E – Real Estimativa 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

FORMA DE APURAÇÃO DE ESTIMATIVA MENSAL : INDICAÇÃO DA FORMA DE APURAÇÃO DA ESTIMATIVA MENSAL, 
QUANTO 0010.FORMA_APUR = “A”, CONSIDERANDO O FORMATO XXXXXXXXXXXX, ONDE X É REFERENTE A UM MÊS E 

IGUAL A : 
 
• 0 – NÃO INFORMADO : TRIMESTRE NÃO COMPREENDIDO NO PERÍODO DE APURAÇÃO; 
• E – RECEITA BRUTA : ESTIMATIVA COM BASE NA RECEITA BRUTA E ACRÉSCIMOS. 
• B – BALANÇO OU BALANCETE : ESTIMATIVA COM BASE NO BALANÇO OU BALANCETE DE 
SUSPENSÃO/REDUÇÃO. 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

• C – Obrigadas a entregar a ECD ou entrega facultativa da 
ECD com recuperação de dados. 
• L – Livro Caixa ou não obrigadas a entregar a ECD ou 
entrega facultativa da ECD sem recuperação de dados. 

ESCRITURAÇÃO 

Este campo deve ser preenchido pelas pessoas jurídicas tributadas pelo lucro 
Presumido e as imunes e isentas. 
 
Caso a pessoa jurídica entregue a ECD facultativamente e não queira recuperar 
os dados da ECD, deve utilizar a opção “L”. 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

1.  Lucro Real : Não preencher o campo. 

2.  Lucro Presumido : Preencher “L”, quando utilizar livro 

caixa ou não está obrigada a entregar a ECD e não quer 

recuperar os dados da ECD (que pode ter sido entregue 

facultativamente) na ECF. 

3.  Lucro Presumido: Preencher "C", quando está obrigada a entregar a ECD 

ou não está obrigada à ECD, mas quer recuperar os dados da ECD (que 

pode ter sido entregue facultativamente) na ECF. 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

4. Imunes/Isentas: Preencher "L", quando não está obrigada a 

entregar a ECD e não quer recuperar os dados da ECD (que pode 

ter sido entregue facultativamente) na ECF. 

 

 

 

 

 

5.  Imunes/Isentas: Preencher "C", quando está obrigada a entregar a ECD ou 
não está obrigada à ECD, mas quer recuperar os dados da ECD (ter sido 
entregue facultativamente) na ECF. 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

APURAÇÃO DA CSLL PARA IMUNES OU ISENTAS: 
 

• A – Anual, se optou pela apuração da CSLL sobre a base de 
cálculo estimada, facultada a opção pelo levantamento de balanço 
ou balancete de suspensão ou redução. 
• T – Trimestral, no caso de ter adotado a apuração 
trimestral da CSLL 
• D – Desobrigada, na hipótese de pessoa jurídica imune ou 
isenta da CSLL. 



REGISTRO 0010 – PARÂMETRO DE 

TRIBUTAÇÃO 

Critério de reconhecimento de receitas para empresas 

tributadas pelo lucro presumido (art 215, parágrafo 9°, IN 

1700/2017). 

 

 1 – Regime de Caixa; 

 2 – Regime de Competência. 



ECF – BLOCO 0010 



ECF – BLOCO C 

INFORMAÇÕES RECUPERADAS DA ECD: 

C040 – Identificação da ECD 

NIRE – HASH – CNPJ – NATUREZA DO LIVRO - PERÍODO 

C050 – Plano de Contas da ECD 

C150 (Patrimoniais) e C350 (Resultado) - Saldos 

O bloco C não é preenchido pela empresa 

NOTA: Para quem está obrigado a ECD 

A recuperação de saldos é obrigatória 



ECF – BLOCO C 



ECF – BLOCO E 

PRINCIPAIS REGISTROS: 

E010 – Saldos do Balanço Anterior 

E020 – Contas da Parte B 

E155 – Balanço Patrimonial com base nos Saldos Contábeis Calculados a partir na 

ECD 

E355 – Demonstração do Resultado com base nos Saldos Contábeis Calculados a 

partir da ECD 

 

 



ECF – BLOCO E 



ECF – BLOCO J 

PLANO DE CONTAS E MAPEAMENTO: 

J050 – Contas Contábeis 

J100 – Centro de Custos 

 



ECF – BLOCO K 

SALDOS DAS CONTAS (CONTÁBEIS E REFERENCIAIS): 

K155 – Balanço 

K156 – Mapeamento Referencial de Saldo  

K355 - DRE 

 



ECF – BLOCO L 

LUCRO LÍQUIDO – LUCRO REAL:  

L100 – Balanço Patrimonial Referencial 

L300 – DRE Fiscal (L200 e L210*) 

 

 



ECF – BLOCO M 

e-LALUR / e-LACS: 

M300 – Lançamentos do e-LALUR 

88 ADIÇÕES – 77 EXCLUSÕES - COMPENSAÇÕES 

M350 – Lançamentos do e-LACS 

 



ECF – BLOCO N 

CÁLCULO DO IRPJ E CSLL: 

N500 – Base de Cálculo do IRPJ Lucro Real 

N630 – Cálculo do IRPJ Lucro Real 

N650 – Base de Cálculo da CSLL  

N670 – Cálculo da CSLL Lucro Real 

 

 



ECF – BLOCO P 

LUCRO PRESUMIDO: 

P100 – Balanço Patrimonial 

P150 – Demonstração do Resultado 

P200 – Apuração da Base de Cálculo 

P300 – Cálculo do IRPJ 

P400 – Apuração da Base de Cálculo da CSLL 

P500 –Cálculo da CSLL 

 



ECF – BLOCOS T e U 

PRINCIPAIS REGISTROS: 

LUCRO ARBITRADO  

T120 – Apuração da Base do IRPJ 

T150 – Cálculo do IRPJ 

IMUNES E ISENTAS 

U100 – Balanço Patrimonial 

U150 – Demonstração do Resultado 

 



ECF – BLOCOS Y 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

Y600 – Identificação de Sócios ou Titular 

Y611 – Rendimentos de Dirigentes, Conselheiros, Sócios ou Titular 

Y672 – Outras Informações 

Ano Anterior x Ano da Escrituração 

Capital Social 

Saldo de Caixa 

 



NOVIDADES 

• A receita Federal disponibilizou a versão 4.0 da Escrituração Contábil 
Fiscal – ECF  referente ao ano-calendário de 2017 com entrega 
prevista até julho de 2018. 

 

• A principal novidade foi a criação do Bloco “V” que trata das 
informações referentes aos contratos de câmbio nas exportações. A 
partir das liquidações dos contratos de câmbio relativos às 
exportações, será verificado se os ingressos efetivados observam o 
limite e os prazos estabelecidos pelo CMN. 



NOVIDADES 

• Essas informações serão cruzadas com as informações apresentadas no 
Sistema Integrado de Comércio Exterior – Siscomex, se o ingresso for de 
no mínimo 70% da receita de exportação. 

 

• Os recursos que ficarem no exterior devem ser especificado dentro 
do  Bloco “V” para verificar se estão dentro das destinações permitidas, 
tais como, investimentos, aplicações financeiras ou pagamentos de 
obrigações próprias do exportador. 

 

• Essas informações atualmente são apresentadas por meio do programa 
Derex versão 1.2 disponível no site da receita federal 
(www.receita.fazenda.gov.br), com prazo de entrega até o último dia útil 
do mês de junho do ano seguinte as exportações. 
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TRANSFORMANDO .TXT  em .XLS 



ANÁLISE DA ECF: 
 

 
 Quem são os signatários da escrituração? 
 Qual valor da Receita  no período? 
 Qual valor do IRPJ de cada período? 
 Qual valor do CSLL de cada período? 
 
 
 
Elabore um breve parecer a partir de suas análises.  



TRANSFORMAÇÃO DE SPED(.TXT) EM EXCEL (.XLS)  
PASSO A PASSO 



TRANSFORMAÇÃO DE SPED(.TXT) EM EXCEL (.XLS)  
PASSO A PASSO 



TRANSFORMAÇÃO DE SPED(.TXT) EM EXCEL (.XLS)  
PASSO A PASSO 



TRANSFORMAÇÃO DE SPED(.TXT) EM EXCEL (.XLS)  
PASSO A PASSO 



TRANSFORMAÇÃO DE SPED(.TXT) EM EXCEL (.XLS)  
PASSO A PASSO 



TRANSFORMAÇÃO DE SPED(.TXT) EM EXCEL (.XLS)  
PASSO A PASSO 



TRANSFORMAÇÃO DE SPED(.TXT) EM EXCEL (.XLS)  
PASSO A PASSO 



TAREFA DE CLASSE 

“ 2” 



ELABORAÇÃO 

DE  

2 

ECF’s 

250 



251 

1 – LUCRO PRESUMIDO (LIVRO CAIXA- SEM 

PREENCHIMENTO) – AC 2015 

2 – LUCRO PRESUMIDO (LIVRO CAIXA 

PREENCHIDO) – AC 2015 



TAREFA DE CLASSE 
 “3” 



ELABORAÇÃO 

1 

ECF’s 

 

253 

 LUCRO PRESUMIDO (ECD) – AC 2015 

OBS:  
QUANDO NECESSÁRIO RECUPERAR A ECD.  
QUANDO NECESSÁRIO PREENCHA SEUS DADOS COMO SIGNATÁRIO 



TAREFA 
 DE 

 SALA  
4 



ELABORAÇÃO 

1 

ECF’s 

 

255 

LUCRO REAL (ECD) – AC 2014 

OBS:  
QUANDO NECESSÁRIO RECUPERAR A ECD.  
QUANDO NECESSÁRIO PREENCHA SEUS DADOS COMO SIGNATÁRIO 



TAREFA 
 DE 

 SALA  
5 



ELABORAÇÃO 

1 

ECF’s 

 

257 

IMUNE IRPJ (LIVRO CAIXA) – AC 2015 



CRUZAMENTOS 

258 



Contabilidade 

Escrituração  

Digital 

Documentos 

Eletrônicos 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 

RECEITA BRUTA 

 

Total 
da 

Nota 
NF-e 

C100 

C190 
SPED 

FISCAL 

J150 

I355 
ECD 

L300 

P150 
ECF 

BANCOS 

FISCAL 



DMED 
• Serviços 

Médicos 

DIRF 

• Retenções 
na Fonte e 
Distribuição 
de Lucros 

DECRED 
• Cartões de 

Crédito 

DMOF 
• Mov. 

Financeira 

DIMOB 
• Atividades 

Imobiliárias 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 
DIRF • Rendimentos Isentos 

acima de R$26.816,55 

DIRPF • Rendimentos Isentos 

ECD • I155 e J100 

ECF • Y611 



EFD x ECD 

 EF = EI + C – V 

EF = Bloco H + Bloco C (entradas) – Bloco C (saídas) 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
ESTOQUES 

 

EF EI C V 

SPED 
Fiscal 

NF-e ECD ECF 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
TRIBUTOS A RECOLHER 

 
NF-e EFD ICMS/IPI 

EFD 
Contribuições 

DCTF ECF ECD 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
TRIBUTOS A RECOLHER 

 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
FOLHA DE PAGAMENTO 

 

SEFIP CAGED RAIS ECD ECF eSocial 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 

RETENÇÕES 

 

DIRPF DIRF DCTF 

ECD ECF 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
CUSTOS 

 

ECD ECF SPED FISCAL NF-e SEFIP 
EFD 

Contribuições 



SPED 
Fiscal 

NF-e 

NFC-e 

EFD 
Cont. 

CT-e ECD 

ECF 

Bancos 

PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
FORNECEDORES E CLIENTES 

 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
IMOBILIZADO 

 

ITEM NF-e 

C170 

 BLOCO 
G 

SPED 
FISCAL 

J100 

I155 
ECD 

L100 

P100 
ECF 



PRINCIPAIS CRUZAMENTOS 
CAPITAL SOCIAL 

 

ECD ECF DIRPF 



  



“ A mente que se abre a uma nova ideia 

jamais voltará 

 ao seu tamanho original ” 
                                     

 

                                       SPED            

                                                  Albert Einstein 
 

 

VAMOS PENSAR SPED ! 



ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

FISCAL - ECF 



OBRIGADO ! 

 

         Danilo Alves  

 

SPED PLANET ou 

danilocontador2011@blogspot.com.br 

 

Professor.daniloalves@gmail.com 

 

(085) 9 9968.28.30 
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